PARECER Nº   926, DE 2003

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 113, de 2002 

Na qualidade de relator especial designado, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, para opinar sobre a matéria, acolhemos a manifestação de fls.04, favorável à aprovação do Projeto de lei nº 113, de 2002.

a)   ROQUE BARBIERE - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

Através do presente Projeto de Lei n.º 113, de 2002, pretende a ilustre Deputada MARIA DO CARMO PIUNTI, celebrar convênios a fim de permitir que os guardas municipais exerçam zeladoria nas escolas públicas estaduais. 

Em pauta, nos termos regimentais, no período correspondente às 24º a 28º. Sessões Ordinárias (de 12 a 18/03/02), a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos. 

Decorrido este prazo, vem a esta Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do artigo 31, §1º, da X Consolidação do Regimento Interno para ser apreciada na ótica da constitucionalidade, legalidade e juridicidade. 

Ao analisarmos a matéria, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa de competência concorrente, nos termos da Constituição Estadual. 

Desta forma, o projeto está em condições de ser aprovado no que tange aos aspectos constitucionais vigentes, nada havendo, também, que obste o seu acolhimento quanto à legalidade e juridicidade. 

Esta Comissão, em outras ocasiões, já se manifestou sobre matéria correlata, aprovando as proposituras, conforme     podemos      constatar    através   dos    Pareceres      n.ºs 320/2001; 1298/2001; 1512/2002. 

Pelo exposto, propomos a aprovação do Projeto de Lei n.º  113,de 2002.

a) Roque Barbiere

